
MUNICÍPIO d: PORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N9 150/2024

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legaimente lhe conferidas,

e em especial pelo que determina a Lei Municipal n- 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no Órgão Oficial do Município

"Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 19/12/2023, edição de ns 2922, resolve:

Art. 12 - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional

Suplementar, no valor de R$ 150.700,00 (Cento e cinquenta mil e setecentos reais}, destinado a tender despesa(s) da(s)

seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINTE DO PREFEITO
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
114 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.02. PROCURADORIA JURÍDICA

020920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSES50RIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
148 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
165 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
148 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
198 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

R$ 50,00

R$ 35.000,00

R$ 10.500,00

R$ 35.000,00PESSOAL CIVIL

R$ 1.450,00

R$ 47.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

041220003.2.043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.0000 VENCII^NTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..
298 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
313 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

R$ 38.200,00

R$ 5.500,00

R$ 43.700,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1253 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
SOMA

60.000,00R$

R$ 60.000,00

R$ 150.700,00TOTAL

Art. 2- - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 12

deste Decreto, decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício

e por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

60.000,00
60.000,00

RS
RS

CANCELAMENTO DE DOTACAO

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINTE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
92 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.02. PROCURADORIA JURÍDICA

020920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
162 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
184 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

RS 35.050,00

10.500,00RS

1.450,00RS

RS 47.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
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03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..
203 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
218 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
222 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..

383 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
400 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

R$ 14.000,00

R$ 5.000,00

R$ 500,00

RS 23.000,00

RS 1.200,00

R$ 43.700,00L

TOTAL R$ 150.700,00

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e

vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Cumpra-se. Membros Da Comissão:

Iporã-(PR), 06 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

ISABELESALATA ALVES

LILIAN RENATA NAKASHIMA

GABRIEL FERNANDO GAZOLA

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificüdor:4D3A787A

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificadonl5D74B44

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1581/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE HABILITAÇÃO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIMARA DA SILVA
TOMAZONl CALLEGARO. E DA OUTRAS

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2024.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do
objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 038/2024, que após a análise
e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a
seguinte proponente:

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
o disposto no Art. 34, § 4‘’da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

N° EMPRESA

LS.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICASI

E inabilitar as seguintes proponentes:RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 05 de setembro de 2024  a 06 de setembro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora LUCIMARA DA SILVA TOMAZONl

CALLEGARO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 9.207.305-0

040.594.539-60, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de PROFESSORA DE EDUCACÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 064/2012 de 15/02/2012,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob ri

N" EMPRESA

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 {cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Iporã, 06 de setembro de 2024.

MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA

Pregoeira
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de setembro de
2024.

Membros Da Comissão:Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. ISABELE SALATA ALVES

LILIAN RENATA NAKASHIMAIporã-(PR), 06 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GABRIEL FERNANDO GAZOLA

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B854EA4C
Publicado pon

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:8EEAB10A
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N® 150/2024GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2024.

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de Pregão Eletrônico n° 038/2024, que
após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar
a seguinte proponente:

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no

Órgão Oficial do Miuiicipio “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2023, edição de n° 2922, resolve:
Art. 1* - Fica peb presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercícb, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
150.700,00 (Cento e cinquenta mil e setecentos reais), destinado a
tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade
com o que segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002,2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINTE DO
PREFEITO

3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.
114 FONTE: 000 Recursos Ordinárbs (Livres)
02.02. PROCURADORIA JURÍDICA

RS 50,00

N* EMPRESA VALOR RS

LS.C. INSTALAÇÕES ELETRlCAS
InscriiasobCNPJ: 10.444.001/0001-89

1 RS 584.999,24

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 {cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processo ücitatório, a qualquer das proponentes que se
sinta prejudbada, para interposição de recurso.

Iporã, 06 de setembro de 2024.

MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA

Pregoeira
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3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$ 500,00
222 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

,R$ 23.000,00
383 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS,
1.200,00
400 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA.

PESSOAL CIVIL.

,R$

,RS 43.700,00

020920006.2,003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
ASSESSORIA JURÍDICA

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
,R$ 35.000,00

148 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$ 10.500,00
165 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

,R$ 35.000,00
148 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.
1.450,00
198 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

 ,RS 47.000.00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

,R$ 38.200,00
298 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.
5.500,00

PESSOAL CIVIL.

PESSOAL CIVIL,

,R$

SOMA

PESSOAL CIVIL.

,R$

 ,R$ 150.700.00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

TOTAL,

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de
setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por;

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FE1024E6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NM21/2024 REPUBLICAÇÃO PORINCORREÇÃO313 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
 ,RS 43.700,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.

1253 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
SOMA

SOMA

,R$ 60.000,00

RS 60.000.00

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Muniepio de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no
Órgão Oficial do Municip» “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2023, edição de n° 2922, resolve:
Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adiciona! Suplementar, no valor de RS
6.169.472,91 (Seis milhões, cento e sessenta e nove mil,
quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos),
destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em
conformidade com o que segue discriminado:
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

.RS 27.000,00
203 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000
PATRONAIS

PESSOAL CIVIL.

CONTRIBUIÇÕES
,R$ 900,00

222 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
DIÁRIAS PESSOAL3.3.90.14.00.0000

TOTAL. RS 150.700.00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
peb que determina o Ártigo 1° deste Decreto, decorrerá(ão), por

provável Excesso de Arrecadação peb ingresso de recursos na
receita do atual exercícb e por Cancelamento de dotação parcial da
despesa orçada para o atual exercfcb, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

,R$ 60.000,00FONTE: 000 Recursos Ordinárbs (Livres).
 ,RS 60.000.00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

SOMA,

02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINTE DO
PREFEITO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

,R$ 35.050,00
92 FONTE: 000 Recursos Ordinárbs (Livres)
02.02. PROCURADORIA JURÍDICA

020920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
ASSESSORIA JURÍDICA

3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...RS 10.500,00
162 FONTE: 000 Recursos Ordinárbs (Livres)
02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

R$ 1.450,00
184 FONTE: 000 Recursos Ordinárbs (Livres)

 ,RS 47.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

R$ 14.000,00
203 FONTE: 000 Recursos Ordbárbs (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$ 5.000,00

PESSOAL CIVIL.

PESSOAL CIVIL.

SOMA.

PESSOAL CIVIL.

218 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

,RS 10.000,00
227 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SERVIÇOS

CIVIL.

3.3.90.35.00.0000 DE

CONSULTORIA

249 FONTE: 000 Recursos Ordinárbs (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

PESSOA JURÍDICA

259 FONTE: 000 Recursos Ordinárbs (Livres)
041220003.2.043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES

,R$ 12.100,00PATRONAIS,

313 FONTE: 000 Recursos Ordinárbs (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA
268 FONTE: 000 Recursos Ordinárbs (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA.

370 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

,R$ 3.000,00

,R$ 10.000,00
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